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PROJETO DE LEI Nº ____ DE 16 DE ABRIL DE 2025.
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, A CAMPANHA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO AOS IDOSOS CONTRA FRAUDES E GOLPES NO COMÉRCIO ELETRÔNICO.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a Campanha Municipal de Orientação e Prevenção aos Idosos contra Fraudes e Golpes no Comércio Eletrônico, com o objetivo de informar, conscientizar e proteger a população idosa contra práticas fraudulentas no ambiente virtual.
Art. 2º A campanha será realizada anualmente na primeira semana de outubro, em alusão ao Dia Internacional da Pessoa Idosa, podendo ser prorrogada conforme planejamento das Secretarias Municipais envolvidas.
Art. 3º São objetivos da campanha:
I – Promover ações educativas sobre os riscos e cuidados nas compras online;
II – Orientar sobre golpes comuns praticados por meio de redes sociais, e-mails, aplicativos de mensagens e sites falsos;
III – Estimular o uso seguro de tecnologias digitais por pessoas idosas;
IV – Fornecer informações sobre como denunciar crimes virtuais e buscar auxílio em caso de golpe.
Art. 4º As ações da campanha poderão incluir:
I – Palestras, oficinas e rodas de conversa em Centros Comunitários, Unidades Básicas de Saúde, escolas e espaços públicos;
II – Produção e distribuição de cartilhas, panfletos e materiais digitais acessíveis;
III – Parcerias com instituições públicas e privadas, incluindo a Polícia Civil, OAB, Procon, universidades, e empresas de tecnologia;
IV – Divulgação de conteúdos educativos em mídias sociais, rádios locais, canais de TV comunitária e no site oficial da Prefeitura.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, designando as Secretarias Municipais e órgãos responsáveis pela execução da Campanha.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do Município de Sumaré, a Campanha Municipal de Orientação e Prevenção aos Idosos contra Fraudes e Golpes no Comércio Eletrônico, reconhecendo a crescente vulnerabilidade da população idosa diante das novas práticas criminosas no ambiente digital.
Com o avanço da tecnologia e a popularização do comércio eletrônico, tornou-se comum que pessoas idosas, muitas vezes com pouco domínio sobre ferramentas digitais, sejam alvos de estelionatários. Esses criminosos utilizam estratégias cada vez mais sofisticadas, envolvendo falsos sites de venda, mensagens fraudulentas, links maliciosos e contatos falsos por aplicativos de mensagem.
Dados de instituições como Procon, Febraban e Polícia Civil apontam um crescimento significativo no número de golpes aplicados contra pessoas com mais de 60 anos, especialmente durante e após a pandemia, quando aumentou o uso da internet por esse público.
Diante desse cenário, é dever do Poder Público adotar medidas preventivas e educativas que visem à proteção do idoso, conforme estabelece o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), que em seu Art. 4º prevê que "nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão".
A campanha proposta tem caráter preventivo, educativo e social, sendo uma ferramenta importante de inclusão digital segura e de valorização da autonomia dos idosos. A articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e setor privado fortalecerá ainda mais os efeitos positivos da iniciativa.
Pelos motivos expostos, e certo da sensibilidade dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, conto com o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei, que certamente contribuirá para uma cidade mais segura e justa para todos.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025.
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